
page 111

Nº 96, sexta-feira, 22 de maio de 2015 111ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015052200111

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 243, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a necessidade de zelar pela segurança de crian-
ças visando à prevenção de acidentes;

Considerando que o Sistema Inmetro de Monitoramento de
Acidentes de Consumo (Sinmac) tem registrado acidentes de con-
sumo provocados por produtos de uso infantil, incluindo os berços;

Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer pro-
dutos seguros no mercado nacional, cumprindo com o que deter-
minam os artigos 8º e 10 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de
1990;

Considerando que o fornecedor do produto deve agir pre-
ventivamente e tem responsabilidade objetiva pelo fato do produto e
pela sua segurança, na forma do artigo 6°, inciso I da Lei n° 8.078,
de 11 de setembro de 1990, como direito básico do consumidor;

Considerando a dificuldade de antever, por meio de regu-
lamentos técnicos, todos os possíveis riscos em produtos e suas ino-
vações;

Considerando o poder e o dever de agir do regulamentador
quando ciente de potenciais riscos apresentados pelo produto, au-
mentando o rigor técnico da regulamentação;

Considerando a realização de análises técnicas pelo Inmetro,
que evidenciaram a existência de riscos graves em berços disponíveis
no mercado nacional, no que se refere à possibilidade de asfixia em
espaçamento indevido entre as laterais e extremidades dos berços e os
colchões;

Considerando a necessidade de complementar os requisitos
obrigatórios estabelecidos pela Portaria Inmetro nº 269, de 21 de
junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 24 de
junho de 2011, seção 01, página n° 98, que aprovou os Requisitos de
Avaliação da Conformidade (RAC) para Berços Infantis;

Considerando a necessidade de respaldar as ações de acom-
panhamento no mercado que serão conduzidas pelo Inmetro e seus
órgãos delegados para prevenir acidentes devido ao fator de risco
supramencionado, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Determinar que todo berço infantil fabricado, im-
portado e/ou comercializado em território nacional deve ser projetado
de forma que nunca seja possível a formação de espaço maior que 30
mm entre as laterais ou extremidades e o colchão, quando for uti-
lizado um colchão com dimensões especificadas pelo fabricante.

§ 1° O colchão a que se refere o caput deste artigo pode ter
sido fornecido com o produto ou ter sido especificado no Manual de
Instruções.

§ 2° Na hipótese de o colchão a que se refere o caput deste
artigo não ter sido fornecido com o produto, suas dimensões e sua
densidade devem ser especificadas no Manual de Instruções.

§ 3° Quando o berço for construído com laterais ou ex-
tremidades de materiais flexíveis, não pode ser gerado o espaço
referido no caput deste artigo pela aplicação de uma força perpen-
dicular de 150 N, na direção de dentro para fora do berço, em
qualquer ponto do material flexível.

§ 4° São considerados materiais flexíveis, tecidos, telas, plás-
ticos ou quaisquer outros materiais que se deformem sob a ação de
uma força pontual.

Art. 2º Determinar que a infração aos dispositivos estabe-
lecidos no artigo 1° desta Portaria sujeitará o infrator às penalidades
previstas no artigo 8° da Lei n° 9.933, de 20 de dezembro de
1999.

Art. 3º Determinar que os requisitos estabelecidos no artigo
1° desta Portaria devem ser avaliados nos processos de certificação de
berços infantis estabelecidos na regulamentação vigente.

Art. 4º Cientificar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Art. 5º Determinar a imediata retirada do mercado, pelo
fornecedor, de berços infantis que não atendam aos requisitos es-
tabelecidos no artigo 1° desta Portaria.

Art. 6º Determinar que, imediatamente à publicação desta
Portaria, os fabricantes nacionais, importadores e os estabelecimentos
que exercem atividade de distribuição e/ou comércio deverão fabricar,
importar e/ou comercializar no mercado nacional somente berços
infantis em conformidade com as disposições ora estabelecidas.

Art. 7 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 96, DE 21 DE MAIO DE 2015

(2º aditivo à Portaria Inmetro/Dimel n.º
124/2009)

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991,
conferindo-lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g", da
Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12
de outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de volume de água, aprovado pela Portaria Inmetro n.°
246/2000, e,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.006688/2015, resolve:




